
Situqçõo ns Africq Austrol í\í ultzl{9

omeoço segursnçq internqcionol
A Quatta Cimeira dos CheÍes de Estado dos Cinco Países AÍricanos de Expressão OÍicíal

Portuguesa, Íoi ontem encerrada em Bissau, com a divulgação de uma Declaração Finat dos Presi.
dentes. Os dirigentes dos <CÍncop reaÍirmaram nesta Declaração que .<a situação explosiva na
África Auslral constitui-um- pgrigoso Íoco de tensão que.ameaça apaz e segurança internacionais.
O novo Presidente da ConÍerência dos Cinco Ch eíes de Eslado, Manuel Pinto da Costa, dirigente
de S. Tomê e Príncipe, pronunciou um ,discurso no acto solene de encerramento concluÍdõ às

"-'destEes DeclcrrEçso Finsl ds Cimeiro dos "Cinco" em Bissou

11.00 horas locais (13 horas de Maputol, .

Na dec laração Í ina1 da sua Quar ta  dade,ê;âpoio  ao ANC,e à SWAPO, e
c imei ra ,  s9 .c i r ìca cheÍes de Estado .apelaram-aà comunidade aÍ r icana e
dedicaram um reievo especial à con- ínternacional para que assuma devr-
juntura da Áfr ica Austral,  sol idartza- damente todas as suas responsabiÍt-
ram-se com os pníses da Linha .da' cJades e engajamentos, concedendo
Frente e fìzeram longas relerências aos toda a assistencia material e finan-
ataques e violações de terr i tor io pra- ceira a Angolal.
t icados pe la  AÍ r ica,do Sul  em Angola
e tuloçambique. COOPERAÇÃO ENTRE OS CTNCO

Expr imi ram a conv icção de qus
(o responsável por esta situaçãp é A cimeira dos . Çipço" em Bissau
o regime racista e minoritário da Afr ic6 Íez Ìrês recomendações especiais par4
dq Sul. que ocupa i legalmente a Na- a cooperaçi is conjunÌa no próximo
míbia" executa 3 polít ica desumana <jo ano maior Íormacão coniunta de
<apartheíd>" agride e desestabi l iza os qrradros; avanco para a criação de
países independentes e soberanos cia urn banco conjunto e promoçi.o de
regiãolt.  trocâs comerciais.

Em relaçãs à Namíbia, os CheÍes
de Estado exigiram a implementação
irnediata e incondicíonal da Resolu-
ção do Gonselho de Segurança da
ONU sobre o futuro de . tal terr i tór io
e rejeitaram a <<absurda l igação ou
para le l ismo ent re  a  sua lndependên-
cia e a ret irada das -forças cubanas
em Angola.

Os cinco Presidontee,',,*,eitfiar*m;
face ao sistema dÒ aaparthçidt . na
Âfr ica do Sul .  a  necess idade de ap l i -
caçâç urgente de sanções globaÌs e
obr igator ias  pe ls  Conselho de SeEu-
ranca  da  ONUI .

Por  ú l t imo.  condenarant  a  ìnvasão
e ocupaçãs de par te  do ter r i tór ío  de
Angola.  reaÍ i rmaram a sua so l idar ie-

Af ém de aprovaÍem os relatórios TlÍVtOR-LESTEe programas da ComÍssão Ministerial,
que efectuou a sua l l  F ìeunião c le  A lV Cimei ra  dos *Cinco,  (exor tou
14 a 17, também em Bissau. os ctn- inrírt"ntrã.ni" o Governo português
co Presidentes Í izeram uma recomen- ;-; ; ; ; ; i ;  

- inìegratmente 
as suas res-

cação espec ia l  de execucão,  no pró-  
"nnuãni f  

iã rdes 
-  

h is tor icas,  po l í t icas e
x imo ano,  daquelas t rês  or ientações,  i r i ia iãã,  

-ám 
retação à questão de

pata a cooperacâo do seu srupo. ï ; ; ;r . l ;st; , , .

"-oq.cin9.9 ÇheÍpp de Estado realÇa'
ir*, '  nã'óèoraràçdô' Èinal 'da ÕïtÍ Ìëirál "

c iue Por tugal  deve "em coniunto oom
a FRETILIN,  encont rar  a  jus ta  so luÇao
do conÍ l i to> com a Indonés ia .

Angola ,  Cabo Verde,  Guine 'B iss .au '
lvloca"mbique e S' Tomé e PrínciPe
. re i teraram a sua f  i rme condenaqao
do reg ime da Indonés ia  pe la  invasão

e ocupaÇão do lerr i tór io de Tímor-
-Leste, pelo genocídio que vem levan-
do a cabo contra o Povo maubere,
bem como pelo rompimento uni late-
ral do cessar-fogo acordado com a
FRETILIN em Lar igutop,  em 23 de
MarÇo ú l t imo, ' .

A conÍerência exigiu a ret irada ime.
diata e incondicional do exército indo-
nósic e o í im das medidas restr i t ivas
impostas às organizaçóes humanitá.
r ías  in ternac ionais  pe lo  reg ime indo-
nésio em f imor-Leste.

Os crnco CheÍes de Estado reatír-
maram o seu *total apoio à proposta
de paz apresentada pela FRETILIN ao
Governo ìndonésio" e apelaram para
a sr la  imediata  ap l icação.

Apelando à apl icacão das resolu-
çÕes da Assemble ia  Gera l  e  do Con-
se lho de SeguranÇa da ONU sobre
Timoi ' -Leste ,  a  Cimei ra  de Bissau subl i -
nnou o seu , .apo io  incondic iona l  e
indefectível à justa luta do Povo mau-
bere sob a d i recção da FRETILIN,  seu
rinico e tegít imo representante, para
a consti tuição de uma Pátr ia ! ivre,
independente,e  soberana" .

LíNGUA PORTUGUESA

A Cimei ra  sub l inhou,  uma vez rna is ,
a  Ímpor tânc ia  da ut i l i zaÇão da l Íngua
portuguesa nas organizaÇÕes interna-
cionais, como língua d.e Ìrabalho,

Os cinco Chpfes de Estado manifes-
": tãrãfi' tpreço pelüs -Ë'dss'Õ,fi silg|,ÍSftlõfi'.f'1

vos já dados no sentido da eÍecfiva-
Ção das recornendações saídas dàs
cimeiras anteriores, bem como pela
receptividade demonstrada por Por,tu-
ga l ,  pe lo  Bras i l  s  pe la  UNESCO.

ËsÌe assunto é objecto de uma reÍe.
rênc ia  espec ia l  na Dec laração F ina l .

irrst i tuição Í inanceira comum quü, ao
nível dos cinco paises, permita o
necessár io  re lac ionamento;  n  essa
área com terceìros, concertando as
intervgnÇões nos mercados Í inanceiros
ln ternac ionais , .

Fìecomendaraú a (promoção do
clesenvolr l imento das trocas comer'
c ia is  ent re  os c inco PaÍses e a  ren '
tab i l ização dcs meios de t ranspor le
aéreo e marÍt imo, bem como das
inf ra-estruturas portuárias, de repara'
Ção naval, adoPtando, Para o efeiÌo
sempre que possível.  soluções de
carácter  empresar ia l  que v iab i l izem
as operações mercantis" '  '

." ..."09!endgr$m a "utili4qçãç- , çap,ign3l' '"'-ò 
ffiâiJ"íntensiva posbivái' ,r*' ,#rut]

pacidades tte Íormação disponiveis em
cada um dos países '  poss ib i ì i tandc
a cr iaÇi to  da forca de t rabalho que '
i , Í icada,  necessár ia  ao desenvolv t -
rnento "

Dec id i ram a "act ivaÇão dos meca '
n ismos que permi tam a cr iaçãs duma


